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AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

O Anteprojeto de Lei  nº 058/2014, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, que  ESTABELECE OFICIALMENTE AS CIDADES-IRMÃS DE SETE LAGOAS, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que está de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL

ANTEPROJETO DE LEI  Nº 058/2014

AUTORIA: VEREADOR  FABRICIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO
A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
ESTABELECE OFICIALMENTE AS CIDADES-IRMÃS DE SETE LAGOAS


Art. 1° Ficam estabelecidas e oficialmente reconhecidas como cidades-irmãs da cidade de Sete Lagoas, nos termos expressos neste artigo:


I – a cidade de Turim, na Itália;



II – as cidades de Pequim (Beijing), Xangai (Shanghai) e Shenzhen, na China;



III – a cidade de Jerusalém, em Israel.



§1º O Poder Executivo, pelos seus órgãos competentes, fica autorizado promover medidas de sua atribuição necessárias a assegurar o maior intercâmbio e aproximação entre as cidades-irmãs, de que trata este artigo, especialmente no âmbito das relações culturais, sociais e econômicas.


Art. 2° A atribuição de cidades-irmãs, disposta nesta Lei, terá como objetivos:



I - acordos e programas de ação com o fim de fomentar o mais amplo conhecimento recíproco, para fundamentar os intercâmbios sociais, culturais e econômicos, em especial os relativos à organização, administração e gestão urbana;



II - a troca de informações e a difusão em ambas as comunidades das obras culturais, turísticas, desportivas, políticas e sociais, que respondam a seus respectivos interesses;



III - convênios, através de programas e projetos de colaboração que se estabelecerão em diferentes campos de atuação;



IV - a facilitação dos contatos entre empresas ou instituições interessadas e os órgãos competentes relativos aos setores responsáveis pelos convênios em cada país;



V - a busca do incremento do intercâmbio estudantil entre as escolas municipais, com a instituição de prêmios aos melhores alunos, promoção de viagens de estudos, de turismo popular e ações que aprimorem e disseminam a educação.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.


Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.



Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de junho de 2014.
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